
Terça-feira, 13 de setembro de 1988 — GAZETA MERCANTIL Página 5 

Constituinte r 
P 

ADUBOS TREVO GRUPO LUXMA 

PROMULGAÇÃO 

lideres do PDS e do PFL 
propõem uma nova votação 
para avaliar pendências 

Greve, um direito a partir do dia 5 
por Itamor Garcez 

de Brasília 

Líderes do PDS e do PFL 

Bropuseram, ontem, a rea-
zação de uma nova sessão 

plenária da Constituinte, 
como forma de votar as di
versas questões de mérito 
resultantes da revisão final 
do texto do segundo turno, 
executada pelo relator Ber
nardo Cabral (PMDB-
AM). Entre essas questões 
está a isenção de pagamen
to de imposto por parte do 
presidente da República e 
ministros de Estado, por 
erro de omissão dos consti
tuintes. Para o deputado 
José Lins (PFL-CE), um 
dos principais negociado
res do seu partido, "maté
rias novas só podem ser in
corporadas ao texto atra
vés de duas votações", co
mo prevê o regimento in
terno. Essa proposta é 
compartilhada pelo sena
dor Jarbas Passarinho 
(PDS-PA). O pedessista 
chegou a sugerir uma siste
mática de votação, onde to
das as matérias que ino
vem o texto seriam votadas 
em bloco. 

A comissão de redação fi
nal, que se reúne pela pri
meira vez hoje de manhã, 
cresceu de importância, de 
um trabalho meramente 
redacional para a possibili
dade de alterar o conteúdo 
do que foi votado, até ago
ra. Esse crescimento, além 
de provocar sugestões co
mo uma nova sessão, moti
vou o presidente da Consti
tuinte, deputado Ulysses 
Guimarães (PMDB-SP), a 
aumentar o número de in
tegrantes, de 17 para 24. O 
PMDB ganhou três novos: 
senador Albano Franco 
(SE), deputados Luiz Hen
rique (SC) e Marcos Lima 
(MG), totalizando oito pe-
medebistas. O PFL, que ti
nha dois, dobrou, com os 
nomes dos deputados Paes 
Landim (PI) e José Lins 
(CE), segundo indicação 
do deputado José Lourenço 
(PFL-BA). Além disso, o 
deputado Ricardo Fiúza 

(PFL/PE) substituiu o se
nador Afonso Arinos (RJ), 
que trocou o PFL pelo 
PSDB, há cerca de dois me
ses. Por fim, o PSDB, além 
de Arinos, contará com o 
senador Fernando Henri
que (SP). 

Essa nova composição, 
segundo Passarinho, foi 
adotada para melhorar a 
"correlação de forças" 
dentro da comissão. Ele ne
gou influências do Planalto 
nessa decisão. Com a defi
nição aparente dos nomes 
dos parlamentares respon
sáveis pela redação final 
do texto da Constituinte, 
resta determinar a siste
mática de trabalho. Segun
do Ulysses, a comissão co
meça seus trabalhos hoje, 
"às 9 horas, e não inter
rompe nem mesmo para o 
almoço, que será servido 
na sala da reunião. Dos tra
balhos, que serão presidi
dos pessoalmente por Ulys
ses, constará a análise de 
87 emendas de redação e 57 
sugestões, todas relatadas 
pelo deputado Cabral. 
Ulysses voltou a dizer, on
tem, que "não podemos al
terar o mérito, mas pode
mos captar o espirito do le
gislador", abrindo espaço 
para negociações entre os 
partidos. 

GOIÁS 
Essas negociações vão 

passar por questões novas, 
como as levantadas pelo 
senador Passarinho. De 
acordo com o texto aprova
do até aqui, dois artigos 
que tratam do desmembra
mento dos estados são con
traditórios. Enquanto o ar
tigo 18 (do projeto revisa
do) fala que um plebiscito 
da população interessada 
será levado diretamente ao 
Congresso Nacional, o arti
go 49 atribui à Assembleia 
Legislativa do Estado inte
ressado a prerrogativa de 
levar ao Congresso o proje
to de desmembramento. O 
senador acha que a única 
solução é juntar os dois tex-, 
tos, criando três instâncias 
(plebiscito, Assembleia, e 
Congresso). 

Ampliam-se os direitos 
individuais e políticos 

por Adriano Vera e Silva 
de Brasília 

Com a promulgação da 
nova Constituição brasilei
ra, os cidadãos passarão a 
contar com uma série de 
garantias referentes a seus 
direitos fundamentais e 
políticos. Entre essas ga
rantias, que não precisam 
ser regulamentadas por le
gislação complementar ou 
ordinária, estão: 

• Proibição da tortura: a 
atual legislação já proíbe a 
tortura, entendida como o 
emprego de meios violen
tos para a obtenção de in
formações ou confissões. 
Essa proibição, a partir do 
dia 5 de outubro, passará a 
ser um princípio constitu
cional. Os crimes de tortu
ra serão punidos conforme 
determinar a lei, mas a 
Constituição proíbe o paga
mento de fiança nesses ca
sos. 

"A importância de a 
proibição da tortura fazer 
parte da nova Constituição 
é que isso funciona como 
um alerta tanto para o go
verno quanto para a socie
dade civil", disse o presi
dente do conselho federal 
da Ordem dos Advogados 
do Brasil, Márcio Thomaz 
Bastos. 

• Fim da censura: diver
sos artigos do novo texto 
constitucional determinam 
a proibição de quaisquer 
restrições a expressões 
artísticas, intelectuais, de 
comunicação ou de pensa
mento. Caberá ao Poder 
Executivo federal exercer 
apenas uma classificação 
indicativa de diversões e 
espetáculos públicos. "As
sim o Estado vai proporcio
nar aos grupos sociais pri
vados meios legais para de
cidir se desejam assistir a 
determinado espetáculo ou 
não. Mas o Estado não po
derá exercer atividade de 
censura", explicou um as
sessor jurídico do PMDB 
no Congresso Nacional. 

• Direito de reunião: os 
cidadãos brasileiros podem 
reunir-se em locais públi
cos pela atual legislação, 
mas só a partir da promul
gação da nova Carta não 
será mais necessário pedir 
autorização ao governo pa
ra a realização de reuniões. 

• Prisões: com a finalida
de de acabar com os abusos 
cometidos por autoridades 
policiais, a nova Constitui
ção proíbe a execução de 
prisões sem a autorização 
do Poder Judiciário. Ape
nas os crimes cometidos 
por militares e os flagran
tes delitos poderão causar 
a efetivação de prisões sem 
a autorização de um juiz 
competente. 

"O simples fato de a nova 
Carta ser promulgada não 
vai acabar com as arbitra
riedades cometidas nas 
chamadas 'prisões para 
averiguação'. Caberá à so
ciedade fazer cumprir esse 
preceito constitucional", 
disse Thomaz Bastos. "A 
partir de 5 de outubro será 
revogada a atual Lei de Se
gurança Nacional, que per-

por Adriana Vera e Silva 
de Brasília 

A partir da promulgação 
da nova Constituição, no 
próximo dia S, os trabalha
dores terão garantidos, en
tre outros direitos, a com
petência para decidir os 
motivos que levem a gre
ves e a autonomia dos sin
dicatos em relação ao esta
do. Esses e outros tópicos 
são auto-aplicáveis, ou se
ja, não precisam ser regu
lamentados por lei e en
tram em vigor imediata
mente após a promulga
ção. 

A nova Carta ampliou o 
direito de greve hoje exis
tente no Brasil. Conforme 
está definido no artigo 9 do 
texto constitucional, os tra
balhadores poderão decidir 
quando e por que realizar 
paralisações. O artigo re
mete para as legislações 
complementar e ordinária 
a definição das atividades 
essências (em que hoje não 
pode haver greve, confor
me institui o Decreto-lei n? 
1.632, de 1978). A Constitui
ção de 1988 não faz referên
cia à proibição de paralisa
ções mesmo nos serviços 
essenciais. 

Além do direito de greve, 
a nova Carta cria, entre ou-
tros t ó p i c o s auto-
aplicaveis, os seguintes: 

• Autonomia sindical: os 
sindicatos não poderão re
presentar mais de uma ca
tegoria profissional, é a 
chamada unicidade sindi
cal. A Constituição dá aos 
sindicatos autonomia em 
relação ao estado, ou seja, 
não será mais necessária a 
autorização do Ministério 
do Trabalho para que se
jam criadas entidades sin
dicais. Não poderá, tam
bém, haver intervenção go
vernamental na direção e 
nas decisões sindicais. 

• Substituto processual: 
hoje os sindicatos podem 
delender judicialmente a 
categoria 'que represen-

mite ao presidente do in
quérito determinar prisões 
sem a autorização do Po
der Judiciário", completou. 

Todos os cidadãos que fo
rem presos têm direito a 
que o fato seja imediata
mente comunicado a uma 
autoridade judiciária, à 
sua família ou a pessoa por 
ele indicada. Além disso, o 
preso poderá tomar conhe
cimento de todos os seus di
reitos constitucionais e 
identificar os responsáveis 
por sua detenção. 

A nova Constituição dá 
às presidiárias o direito de 
permanecer com seus fi
lhos durante o período de 
amamentação. 

• Voto aos 16 anos: os 
brasileiros maiores de 16 e 
menores de 18 anos pode
rão votar, caso desejem 
fazê-lo, a partir da promul
gação da nova Constitui
ção. Como a Justiça Eleito
ral ainda não cadastrou es
ses novos eleitores, eles 
não poderão votar nas elei
ções municipais de novem
bro deste ano, mas já esta
rão devidamente aptos a 
fazê-lo na eleição presiden
cial de 1989. 

• Mandado de segurança 
coletivo: o mandado de se
gurança é um instrumento 
jurídico de defesa dos cida
dãos contra atos arbitrá
rios cometidos por autori
dades administrativas. A 
partir do próximo dia 5, es
se instrumento poderá ser 
utilizado não só pelos in
divíduos, mas também por 
entidades sindicais e pelos 
partidos políticos com re
presentação no Congresso 
Nacional. 

• Mandado de injunção: 
para sanar os problemas 
de jurisdição causados pela 
criação de uma nova or
dem constitucional, entra
rá em vigor com a promul
gação da nova Carta o 
mandado de injunção. Com 

. esse instituto, os cidadãos 
poderão entrar na Justiça 
solicitando a criação de le
gislações que definam 
princípios estabelecidos 
pela nova Constituição. 

• Habeas-data: por esse 
instituto jurídico, criado na 
nova Carta, os cidadãos 
passam a ter direito de co
nhecer e corrigir quaisquer 
informações a seu respeito 
que estejam em poder de 
órgãos públicos, como por 
exemplo o Serviço Nacio
nal de Informações (SNI). 

• Iniciativa popular: ou
tro instrumento de cidada
nia criado pela nova Cons
tituição é a iniciativa de 
leis, ou seja, os cidadãos 
poderão atuar como mem
bros do Poder Legislativo e 
propor projetos de leis mu
nicipais, estaduais ou fede
rais. Nos municípios, a par
tir de 5 de outubro, bastará 
contar com a adesão de 5% 
do número de eleitores pa
ra a instituição de um pro
jeto de lei popular. A nova 
Carta remete para a legis
lação a regulamentação 
das condições necessárias 
para a iniciativa popular 
de leis estaduais e federais. 

A mudança nos cálculos da aposentadoria 
por Adriano Vera e Silva 

de Brasília 

Os benefícios referentes à apo
sentadoria serão calculados com 
critérios diferentes dos atuais a 
partir do dia 5 de outubro, quando 
entra em vigor a nova Constitui
ção. O novo cálculo da aposenta
doria é um dos tópicos referentes 
à seguridade social que não pre
cisam ser regulamentados por 
lei, conforme foi aprovado pela 
Assembleia Nacional Constituin
te. 

Pela legislação em vigor, os be
nefícios dos aposentados são cal
culados com base nas últimas 36 
contribuições que o trabalhador 
fez à Previdência Social. Dessas 
36 contribuições, apenas as 24 pri
meiras são corrigidas monetaria
mente, o que torna a aposentado
ria defasada, já que não se consi
dera a inflação do último ano de 
atividade do trabalhador. 

A partir da promulgação da no
va Carta, o cálculo da aposenta
doria vai corrigir monetariamen
te todas as 36 últimas contribui

ções feitas à Previdência Social. 
''Ainda não sabemos qual será o 
índice de correção a ser usado no 
cálculo", disse um técnico do Mi
nistério da Previdência e Assis
tência Social. Segundo esse mes
mo técnico, "nem sempre a OTN 
é um índice vantajoso para o tra
balhador". 

Outro dispositivo referente à 
seguridade social (um conceito 
introduzido na nova Constituição 
que engloba previdência, saúde e 
assistência social) que não preci
sa ser regulamentado por legisla* 
çâo complementar ou ordinária 
estabelece que nenhum beneficio 
pago pela Previdência será infe
rior a um salário mínimo. 

Esse principio se aplica apenas 
para os benefícios que sejam 
equivalentes ao rendimento do 
trabalhador, como, por exemplo, 
a aposentadoria e pensão para 
viúvos. Benefícios como o 
salário-família — que se adicio
nam ao salário do trabalhador — 
poderio ser inferiores ao salário 
mínimo. 

A nova Carta remete para a lei 

a definição do menor salário na
cional. Se fosse considerado o 
mês de setembro, o menor be
nefício pago pela Previdência se
ria de CZ$ 18.960,00. 

O capítulo da seguridade social 
diminuiu a idade para que os tra
balhadores rurais requeiram 
aposentadoria. A partir do dia 5 
de outubro, poderão aposentar-se 
por idade os trabalhadores rurais 
de 60 anos (no caso de homens) e 
de55anos (nocasodemulheres). 
Os trabalhadores urbanos do se
xo masculino poderão aposentar-
se aos 65 anos de idade e as mu
lheres aos 60 anos. 

A Constituição de 1988 instituiu 
definitivamente a aposentadoria 
especial para os professores, que 
já está em vigor por legislação 
ordinária há três anos. Os profes
sores de qualquer nível podem 
aposentar-se após 30 anos de ser
viço e as professoras após 25 anos 
de trabalho. Os demais trabalha
dores podem requerer aposenta
doria após 35 anos de serviço (pa
ra os homens) e após 30 anos de 
trabalho (para as mulheres). 

Caso desejem aposentar-se an
tes desse período, os trabalhado
res brasileiros poderio fazê-lo 
com a promulgação da nova Car
ta. Ela institui a aposentadoria 
com proventos proporcionais — 
que não correspondem ao valor 
integral do benefício da aposenta
doria — para os homens que con
tarem com mais de 30 anos de 
trabalho e para as mulheres que 
contarem com mais de 25 anos de 
serviço. 

Os aposentados que estiverem 
com seus benefícios defasado» 
vão receber, no prazo de seis me
ses após a promulgação da nova 
Constituição, -D mesmo número 
de salários mínimos a que tinham 
direito quando entraram na inati-
vidade. 

Para os trabalhadores que se 
estiverem aposentando na data 
da promulgação, ainda precisam 
ser definidos por lei diversos pon
tos. O texto constitucional estabe
lece um prazo de dois anos (após 
a promulgação) para que entre* 
em vigor o plano de benefícios e 
custeio da Previdência Social. 

tam, mas com a nova Cons
tituição esta competência 
se amplia. As entidades 
sindicais poderão, a partir 
do próximo dia 5, represen
tar judicialmente qualquer 
membro da categoria que 
representam (mesmo que 
a pessoa não seja filiada à 
entidade sindical). 

• Jornada de trabalho: 
pela legislação hoje em vi
gor, a jornada semanal de 
trabalho é de 48 horas. Nos 
locais que funcionam por 
turno de revezamento, a 
maior jornada ininterrupta 
de trabalho é de oito horas. 
Na nova Carta, ficou insti
tuída a jornada semanal de 
44 horas e o turno de reve

zamento de seis horas de 
trabalho contínuo. 

• Hora extra: a partir da 
promulgação da Constitui
ção de 1988, as horas extras 
terão de ser pagas em, no 
mínimo, 50% a mais do que 
a hora normal de trabalho. 
Hoje a legislação ordinária 
estabelece dois parâmetros 
para o pagamento das ho
ras extras: 20% a mais do 
que a hora normal nos ca
sos em que a hora extraor
dinária é habitual, ou seja, 
está preestabelecida no 
contrato de trabalho; e 25% 
a mais do que a hora nor
mal quando a hora extra 
for cumprida ocasional
mente. 

• Férias: A nova Consti
tuição aumentou o valor do 
salário de férias anuais. 
Hoje ele é calculado com 
base na remuneração nor
mal do trabalhador. A par
tir do dia 5 de outubro, o sa
lário de férias terá de ser 
pago com, no mínimo, um 
terço a mais do valor do sa
lário normal. 

• Licenças-maternidade 
e paternidade: as gestan
tes, que hoje têm direito a 
90 dias de licença, passa
rão, a partir do dia 5, a ter 
direito a 120 dias de afasta
mento do trabalho. Para os 
pais, que pela atual legisla
ção não gozam de nenhuma 
licença, o novo texto consti-

Pontos da Carta que precisam 
ser regulamentados por lei 
por João Alexandre Lombardo 

de Brasília 

Terminada a votação do 
futuro texto constitucional, 
os deputados e senadores 
terão uma nova e trabalho
sa tarefa pela frente: a ela
boração de toda a legisla
ção ordinária e comple
mentar à nova Carta. Se
gundo levantamento feito 
pela liderança do PMDB na 
Constituinte, 155 dispositi
vos precisarão ser regula
mentados por lei. No Palá-
cio do P l a n a l t o , o 
consultor-geral da Repúbli
ca, Saulo Ramos, chegou a 
números maiores. Ele in
formou ter encontrado 242 
dispositivos que fazem re
missão à lei. 

O presidente da Consti
tuinte, deputado Ulysses 
Guimarães (PMDB-SP), 
afirmou que já está man
tendo conversas, no 
PMDB, para que as leis 
mais importantes sejam 
aprovadas ainda neste ano. 
O líder do partido na Cons
tituinte, deputado Nelson 
Jobim (RS), está traba
lhando num projeto de regi
mento interno para a Câ
mara. Toda a legislação te
rá de ser preparada segun
do o novo regimento. Ape
sar do empenho, o próprio 
Jobim acha difícil aprovar 
ainda neste ano parte da le
gislação ordinária e com
plementar à nova Consti
tuição. As eleições munici
pais de novembro deverão 
ser o centro das atenções 
políticas neste final de ano. 

Segundo Jobim, há um 
grupo de leis que precisa 
ser elaborado dentro de 
uma certa urgência. A lei 
que regulamentará as elei
ções presidenciais do pró
ximo ano é uma delas, na 
opinião do líder pemedebis-
ta. A lei das diretrizes orça
mentárias, o código tribu
tário nacional, as leis orgâ
nicas da magistratura na
cional, do Ministério Públi
co e da Advocacia-Geral da 
União, além da legislação 
relativa à administração 
pública e aos direitos tra
balhistas, também foram 
citados pelo parlamentar. 

Uma parte dessa legisla
ção terá de «ser preparada 
pelo Executivo, segundo o 
líder pemedebista. Como 
exemplo, ele citou a Lei de 
Custeio e Benefício refe
rente à Seguridade social, 
que precisa ser enviada ao 
Congresso no prazo máxi
mo de 180 dias após a pro
mulgação da nova Carta. O 
consultor-geral da Repúbli
ca, informou que o Executi
vo terá de elaborar cerca 
de cinquenta leis referen
tes ao texto constitucional, 
mas não fez previsões 
quanto ao prazo para o tra
balho. 

Pelo levantamento feito 
pela liderança do PMDB, 
132 dispositivos da futura 
Carta fazem referência à 
lei ordinária, enquanto 23 
precisam ser regulamenta
dos por lei complementar. 
Já o levantamento do 
consultor-geral da Repúbli
ca mostra 201 remissões à 

lei ordinária à 41 á lei com
plementar. Segundo Jo
bim, não será necessária, 
porém, uma lei para cada 
dispositivo. Ele citou o Có
digo Penal, que abrangerá 
vários dispositivos do tex
to. 

A diferença entre a legis
lação complementar e a or
dinária é que a primeira 
tem de ser aprovada pela 
maioria absoluta da Câma
ra (244 deputados) e do Se
nado (37 senadores), de
vendo ser elaborada logo 
após a promulgação da 
Constituição. Já a legisla
ção ordinária necessita 
apenas do voto da maioria, 
simples das duas Casas. Is
so exige a presença de 50% 
dos parlamentares em ple
nário e o voto da metade 
deles mais um. 

Os dispositivos que de
pendem de lei estão distri
buídos por todo o texto 
constitucional. Muitos se 
concentram, por exemplo, 
no capítulo dos Direitos So
ciais. A proteção do empre
go contra a despedida imo-
tivada, o aviso prévio pro
porcional ao tempo de ser
viço e o direito de greve são 
alguns dos pontos a serem 
regulamentados por lei. Há 
vários pontos também no 
capítulo do Sistema Tribu
tário, dos Direitos Indivi
duais e Coletivos e da Or
dem Económica. A seguir, 
alguns dos dispositivos que 
precisarão ser regulamen
tados por lei complementar 
ou ordinária, após a pro
mulgação da nova Consti
tuição. 

Titulo dos Direitos e 
Garantias Fundamentais 
• procedimentos para de

sapropriação de proprieda
des, por necessidade, utili
dade pública ou interesse 
social, mediante justa e 
prévia indenização em di
nheiro. Ressalva-se, nesse 
dispositivo, a reforma 
agrária e urbana, cuja in
denização será em títulos 
da dívida pública; 

• definição do que é pe
quena propriedade rural, 

para que ela não seja obje-
to de penhora para paga
mento de débitos decorren
tes de sua atividade produ
tiva; 

• código de defesa do con
sumidor; 

• tipificação da tortura, 
terrorismo e tráfico de dro
gas, como crimes inafian-
çáveis e insusceptíveis de 
graça ou anistia; 

• proteção da relação de 
emprego contra demissão 
arbitrária ou sem justa 
causa, que dará direito à 
indenização compensató
ria; 

• fixação do salário míni
mo; 

• participação dos traba
lhadores nos lucros e na 
gestão das empresas; 

• fixação dos requisitos 
para o direito à licença-
paternidade; 

• regulamentação do avi
so prévio proporcional ao 
tempo de serviço; 

• adicional de remunera
ção para as atividades pe
nosas, perigosas ou insalu
bres; 

• definição dos serviços 
essenciais e do atendimen
to à comunidade, em caso 
de greve — fixação das pe
nas para os abusos que pos
sam ser cometidos pelos 
grevistas; 

• exercício da soberania 
popular através de plebis
cito, referendo e iniciativa 
popular para a proposição 
de leis ao Congresso; 

• casos de inelegibilida
des para cargos públicos. 
Título da Organização do 
Estado 
• pagamento de royalties 
aos Estados, Distrito Fede
ral, Municípios e a órgãos 
da administração direta da 
União, na exploração de 
petróleo, gás, energia elé-
trica e outros recursos mi
nerais, quando isso ocorrer 
em seus territórios; 
• greve no serviço público; 
• limites de remuneração 
no serviço público; 
• criação de empresas pú
blicas, sociedades de eco
nomia mista, autarquias ou 
fundações públicas; 

• revisão dos proventos de 
aposentadoria do serviço 
público. 
Título do Poder Judiciário 
• criação de juizados de pe
quenas causas, em grau 
único de jurisdição, para 
conciliação e julgamento 
de causas cíveis de peque
na relevância; 
• organização e competên
cia dos tribunais; 
• organização e funciona
mento do Ministério Públi
co, Advocacia-Geral da 
União e da Defensoria da 
União. 
Título da Defesa do Estado 
• código tributário nacio
nal; 
• possibilidade de a União 
instituir empréstimos com
pulsórios; 
• finanças públicas. 
Titulo da Ordem Económi
ca e Financeira 
• tratamento preferencial à 
empresa brasileira de capi
tal nacional, na aquisição 
de bens e serviços; 
• disciplinamento dos in
vestimentos de capital es
trangeiro; 
• repressão ao abuso do po
der económico; 
• regulamentação da ativi
dade mineradora; 
• procedimento contraditó
rio especial para a desa-

Íiropriação em casos de re-
orma agrária. 

Título da Ordem Social 
• financiamento da seguri
dade social; 
• condições dos requisitos 
para a remoção de órgãos, 
tecidos e substâncias hu
manas; 
• cálculo, aposentadoria e 
critérios para a contagem 
recíproca do tempo de ser
viço; 
• organização do conselho 
de comunicação social. 

IBDF quer modificação 
no código florestal 

Para preservar a cober
tura florestal que ainda se 
mantém intacta na região 
amazônica e para conse
guir meios legais de evitar 
queimadas, o Instituto Bra
sileiro de Desenvolvimento 
Florestal (IBDF) vai tra
balhar, durante a elabora
ção da legislação comple
mentar da nova Constitui
ção, para alterar o código 
florestal. Elaborado em 
1965, no governo Castello 
Branco, o código prevê no 
seu artigo 44 a permissão 
legal para que cada pro
priedade localizada na re
gião seja desmatada em 
até 50%. 

A permissão é re
novável, no mesmo percen
tual, para cada novo pro
prietário e, na prática, au

toriza o desaparecimento 
da cobertura florestal de 
metade da Amazónia, ou 
até mais do que isso, de
pendendo da velocidade 
com que forem revendidas 
as terras na região. 

"A consequência desse 
artigo é o impedimento de 
atuarmos mais restritiva
mente na liberação de au
torizações para desm ata-
mento. Fica muito difícil 
conter as queimadas e der
rubadas de árvores", afir
ma o presidente do IBDF, 
António Guimarães. 

Segundo ele, antes de se 
estabelecer uma legislação 
alternativa ao código flo
restal, será necessário rea-
l izar o zoneamento 
econômico-ecológico da re
gião da Amazónia. 

tucional dá cinco dias de li
cença, mas este prazo será 
posteriormente definido 
por lei. 

Existem diferentes inter
pretações em relação à 
aplicação imediata da 
licença-maternidade. Al
guns juristas defendem que 
só terão direito a 120 dias 
as mães cujos bebes nasce
rem depois de 5 de outubro, 
outros interpretam que as 
gestantes que já estiverem 
de licença no dia 5 também 
terão direito aos 120 dias. 

• Estabilidade: os traba
lhadores ficam protegidos 
contra a demissão arbitrá
ria ou sem justa causa pela 
nova Constituição. Os diri
gentes sindicais ficam es
táveis desde o registro de 
sua candidatura até um 
ano depois do final de seu 
mandato — este dispositivo 
já existe hoje, mas como a 
nova Carta dá aos sindica
tos autonomia para decidir 
como será executada sua 
direção, a estabilidade po
derá estender-se a muitos 
dirigentes sindicais, in
cluindo membros de comis
sões de fábrica. As gestan
tes terão estabilidade no 
emprego desde a confirma
ção da gravidez até cinco 
meses após o parto. Os diri
gentes de comissões inter
nas de prevenção de aci
dentes têm, com a nova 
Carta, sua estabilidade 
ampliada de um para dois 
anos após o final de seu 
mandato. 

Os servidores públicos 
também adquirem na nova 
Constituição, uma série de 
direitos auto-aplicáveis, 
tais como: 

• Direito de greve: atual-

mente a greve é proibida 
para os funcionários públi
cos. A partir do dia 5 de ou
tubro, os servidores terão 
acesso a esse direito, que 
não poderá ser exercido 
apenas pelos militares. 

• Sindicalização: pela 
atual legislação, as entida
des do funcionalismo públi
co tem caráter apenas as
sistencial. "Mas elas aca
baram funcionando como 
sindicatos e dirigindo gre
ves", como disse na última 
sexta-feira um diretor da 
associação dos professores 
do Estado de São Paulo.. 
Com a nova Carta, os servi
dores passarão a ter direito" 
de se sindicalizar. 

• Estabilidade: a nova 
Constituição manteve a es
tabilidade a que hoje tem' 
direito os servidores públi
cos. Os concursados ficam, 
estáveis após dois anos de 
trabalho contínuo. Os fun
cionários públicos sem con
curso que tiverem o míni
mo de cinco anos de. 
exercício no cargo, no pró
ximo dia 5, vão se tornar 
estáveis. A Constituição 
atual também deu estabili
dade aos servidores que 
contavam com cinco anos 
de trabalho na data de sua 
promulgação. 
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